ANEXO IV - EVENTOS DE EXTENSAO UNIVERSITARIA

O Ndcleo de Pesquisa e Extensdo da UNIPAC-TO, no uso das
atribuicbes, dispbe sobre as normas para a regulamentacdo da formulagéao e
da realizacdo de EVENTOS DE EXTENSAO UNIVERSITARIA:

Art.1° S&o considerados eventos de extensdo universitaria as atividades
realizadas, no cumprimento de programas especificos, oferecidos com o
propésito de produzir, sistematizar e divulgar conhecimentos, tecnologias e
bens culturais. Os Eventos podem ser desenvolvidos no espago universitario

ou nao, de acordo com a finalidade visada e a devida aprovagao.

Art.2° Os eventos de extensdo podem ser realizados sob a forma de Mostras,
Encontros, Simposios, Oficinas, Congressos, Jornadas, Conferéncias ou Ciclos
de Conferéncias, Seminarios, Foéruns, Debates ou Ciclo de Debates, Reunides
Técnicas, Visitas Técnicas, Concertos, Festivais, Manifestacfes Artisticas e

Culturais, Espetaculos, Ateliés, Exposicdes e similares.

Art.3° A proposta de evento devera ser encaminhada ao Nucleo de Pesquisa e

Extensdo num formuléario especifico contemplando:
| — Nome do evento;

Il — Periodo de realizacao;

[Il - Duracéo;

IV — Local de realizacgéo;

V — Numero de vagas;

VI — Identificacao do(s) Organizador (es);

VII — Objetivos do Evento;

IX — Descricédo das Atividades Previstas;



VI — Orcamento;

Art.4° A andlise da proposta de evento ocorrer4 de acordo com o processo
estabelecido no Art.12° do Regimento Geral de Extenséo.

Art.5° O proponente do evento deverd enviar um breve relatério no prazo

maximo de 30 (trinta) dias apés a conclusdo das atividades.

Art.6° O relatorio devera contemplar:

1) Identificagéo;

II) Introducéo;

l1) Atividade(s) Desenvolvida(s);

IV) Consideragdes Finais;

Art.7° A emisséo de certificados devera ser efetuada pelo Nucleo de Pesquisa

e Extensdo ou pela comisséo organizadora do evento.
Art.8° Os casos omissos serao resolvidos pela Direcdo Académica.

Art.9° Esta resolucéo entrara em vigor na data da sua publicacao.



